
LEI MUNICIPAL Nº 3.791
Reestrutura a Secretaria Municipal da Agricultura, 
Industria e Comercio e cria a Secretaria Municipal da 
Industria e Comercio.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Secretaria Municipal da Agricultura, Industria 
e Comercio, criada pela Lei Municipal nº 3367 de 10 de novembro 
de  1983,  passa  a  denominar-se  Secretaria  Municipal  da 
Agricultura e Abastecimento.

Art. 2º - O Cargo de Secretario da Agricultura, passa a de-
nominar-se de Secretario Municipal da Agricultura e Abastecimen-
to.

Paragrafo único - Os cargos criados para a Secretaria Muni-
cipal da Agricultura, Industria e Comercio passam a integrar o 
quadro da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento.

Art. 3º - Sπo finalidades da Secretaria Municipal da Agri-
cultura e Abastecimento:

I - orientar, coordenar e controlar a execuçπo politica de 
desenvolvimento agropecuário, na esfera do Município;

II - promover a realizaçπo de atividades relacionadas com o 
desenvolvimento agropecuário do Município;

III - delimitar e implantar áreas destinadas à exploraçπo 
hortigranjeira, e agropecuária;

IV - coordenar as atividades relativas à orientaçπo da 
produçπo primaria e do abastecimento publico;

V - promover o intercambio e convenios com entidades fede-
rais, estaduais, municipais e da iniciativa privada nos assuntos 
atinentes à politica de desenvolvimento agropecuário.

Art.  4º  -  É  criada,  na  Administraçπo  Centralizada  do 
Município a Secretaria Municipal da Industria e Comercio.

Art. 5º - A Secretaria Municipal da Industria e Comercio 
tem como finalidade:

I - orientar, coordenar e controlar a execuçπo politica de 
desenvolvimento industrial e comercial na esfera do Município;

II - promover a realizaçπo de atividades relacionadas com o 
desenvolvimento industrial e comercial na esfera do Município;

III - delimitar e implantar áreas destinadas à industria, 
ao  comercio  e  a  empresas  prestadoras  de  serviço,  sem 
descaracterizar ou alterar a qualidade ecológica natural;

IV - orientar a localizaçπo e licenciar a instalaçπo de 
unidades  industriais,  artesanais  e  comerciais,  obedecidas  as 
delimitações e respeitando o interesse publico;

V  -  conceder,  permitir  e  autorizar  o  uso  de  próprios 
municipais  sob  sua  administraçπo  destinados  à  exploraçπo 
industrial, comercial ou de prestaçπo de serviços;

VI - licenciar e controlar o comercio transitório eventual 
e/ou ambulante;

VIII - promover o intercambio e convenios com entidades fe-
derais,  estaduais  municipais  e  da  iniciativa  privada  nos 
assuntos  atinentes  à  politica  de  desenvolvimento  industrial, 
artesanal e comercial;

VIII - atrair, locar e relocar novos empreendimentos, obje-
tivando a expansπo da capacidade de absorçπo da mπo de obra lo-
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cal.
Art. 6º - Sπo criados os seguintes cargos de provimento em 

comissπo e as correspondentes funções gratificadas: - Secretario 
Mun. da Industria e Comercio - CC-6 ou FG-6 - Assessor Especial 
do Secretario - CC-5 ou FG-5 - Auxiliar de Gabinete - CC-2 ou 
FG-2.

Art. 7º - O Orçamento para o exercício de 1989 consignara 
verba própria para a cobertura das despesas decorrentes desta 
Lei.

Art.  8º  -  O  Governo  Municipal  baixara  ato  fixando  a 
estrutura  interna  da  Secretaria  Municipal  da  Agricultura  e 
Abastecimento e da Secretaria Municipal da Industria e Comercio.

Art. 9º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo e produzira efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 1989.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE DEZEMBRO DE 
1988.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal
a)LUIZ RUDY BECKER

Sec.Mun.Administraçπo
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